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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2021 - SAMAE 
 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CADASTRO DE RESERVA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA EMERGENCIAL 
 

O Serviço Autônomo Municipal de Saneamento Básico - SAMAE torna público que fará realizar 
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, que se destina a cadastro de reserva para 
contratação em caráter temporário no exercício de 2021, com base na Lei Complementar n° 072, 
de 10 de abril de 2012 e alterações, legislação pertinente à matéria e pelas normas 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Constituem requisitos para participação no Processo Seletivo Simplificado: 
1.1. Ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do art. 12 da 
Constituição Federal. No caso de o candidato ter nacionalidade portuguesa, deverá apresentar 
documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no Decreto 
nº 70.436, de 18/04/72; 
1.2 Ter idade mínima de dezoito (18) anos; 
1.3 Estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 
1.4 Estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
1.5 Estar devidamente registrado, e em dia, junto ao respectivo Conselho Profissional específico, 
para o cargo que assim o exigir; 
1.6 Ter aptidão física para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada por meio 
de exames médicos específicos no processo de admissão; 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
2.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado deverão ser efetuadas do dia 20 de 
julho de 2021 até as 16h00min do dia 23 de julho de 2021, exclusivamente via internet.  
2.1.1 O candidato deverá fazer a inscrição de forma online, através do AUTOATENDIMENTO, 
devendo seguir os seguintes passos: 1º Acesso: - Acessar pelo 
link: https://rionegrinho.atende.net/?pg=autoatendimento ou Portal do Cidadão Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho >> Autoatendimento. 2º Cadastro: Caso ainda não possua cadastro 
no AUTOATENDIMENTO, o mesmo deve ser criado. Na página do Autoatendimento em 
Serviços Destaque >> solicitação de acesso >> selecione: Serviços do Portal do Cidadão >> 
preencher todos os dados corretamente e confirmar >> realizar a confirmação NO SEU E-MAIL e 
aguardar o deferimento pela Prefeitura. - Caso já possua cadastro no Autoatendimento, basta 
partir para a etapa 3. 3º Realizar Login: - Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> 
Emissão de Processo digital >> Login com CPF e senha (cadastrados anteriormente) >> 
Assunto: SAMAE Sub-Assunto: Edital 001/2021 - Prefeitura - Processo Seletivo Simplificado >> 
Preencher todos os dados, anexar os documentos obrigatórios e confirmar. 4º Para 
acompanhar o andamento do Processo: - Autoatendimento >> Serviços em Destaque >> 
Consulta de Processo Digital >> Visualizar >> Trâmites. 
2.2 O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados após efetivada a 
inscrição. 
2.3 A constatação da existência de declarações falsas, inexatas ou divergências entre os dados 
informados na inscrição e nos documentos apresentados, determinará o cancelamento da 
inscrição ou o desligamento, caso já contratado, bem como a anulação de todos os atos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, sendo assegurado o direito de 
recurso. 
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2.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento integral dessas disposições e a aceitação 
tácita das condições do presente Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham definidas 
neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas, acerca dos quais não poderá este alegar 
desconhecimento. 
2.5 Não será cobrada taxa de inscrição para a participação no Processo Seletivo Simplificado 
 
3. DA OCUPAÇÃO/FUNÇÃO E PRÉ-REQUISITOS 

Função  Vagas Carga 
horária 

semanal 

Remuneração 
referente carga 
horária semanal 

Pré-requisito  

Auxiliar de 
Operação 

CR 40h R$ 1.132,02 Conclusão da 4ª série do 1º Grau.    

 
Motorista 

 
CR 

 
40h 

 
R$ 1.769,21 

Conclusão da 4ª série do 1º Grau. 
Possuir habilitação própria, na forma do 
Código Nacional de Trânsito Categoria “C”. 

   

* CR=Vagas para Cadastro Reserva 
3.1 A classificação não gera direito automático de ingresso no quadro da Administração 
Municipal para os cadastros de reserva. 
3.2 A admissão é de competência do respectivo órgão, dentro dos seus interesses e 
conveniências, respeitando-se em qualquer caso, os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal;  
 
4. DA PROVA DE TÍTULOS, CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
4.1 O Processo Seletivo será composto somente por Provas de Títulos. 
4.2 Os Títulos deverão ser enviados pela internet no ato da inscrição. 
4.2.2 Os documentos anexados deverão estar nos formatos PDF. 
4.2.3 Não serão recebidos Títulos por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não 
seja o especificado no item “da inscrição” ou fora do período e horário divulgados para a entrega 
destes, conforme expresso neste Edital. 
4.2.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 
clareza. 
4.2.5 Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, 
deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento). 
4.2.6 A Prova de Títulos será avaliada em uma escala de zero (0) até no máximo dez (10) 
pontos somados e extraídos da pontuação máxima, de acordo com os critérios descritos nas 
tabelas abaixo 
4.2.7 A pontuação de cada campo é limitada a pontuação máxima do respectivo título. 
4.2.8. A formação exigida não contará pontos, mas é pré-requisito para contratação. 
4.2.9. O Processo Seletivo será realizado por uma Comissão Organizadora, Examinadora e 
Julgadora, nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, que poderá contar com a 
colaboração de bancas suplementares e/ou consultoria jurídica, sob a supervisão da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
 
5. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
5.1 A Valoração da Avaliação dos Títulos ocorrerá conforme segue: 
ITEM TÍTULO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Certificado de conclusão de cursos na área de 
atuação para qual realizou inscrição no Processo 
Seletivo, com carga horária mínima de 40 horas 

01 p/curso 03 

2 Experiência Profissional na Área 01 p/ano 07 
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(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito para contratação não serão 
considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar 
declaração do local de trabalho constando o nome do cargo, função e atividades, além do 
período trabalhado. 
 
6. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
6.1 A classificação final será o somatório dos pontos da Prova de Títulos, de acordo com a 
tabela de pontuação. 
6.2 Os pontos que excederem o limite de pontos estipulados nas tabelas acima serão 
desconsiderados. 
6.3 Para comprovação do item ‘Experiência Profissional’, serão considerados os seguintes 
documentos: 
a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 
b. Declaração: a declaração da empresa deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a 
especificação do CNPJ, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela 
empresa, especificando claramente cargo/função exercido (a) pelo candidato, período de 
trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término. Não havendo órgão de 
pessoal, o documento deverá ser assinado pela autoridade responsável pela instituição. 
c. Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a 
descrição do cargo, área de atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da 
instituição empregadora. 
d. Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa 
jurídica, devendo o mesmo ser comprovada através de declaração da empresa em papel 
timbrado, devidamente assinada pelo órgão de pessoal ou por responsável pela empresa, 
especificando o serviço prestado e o tipo de vínculo com a empresa, o período de trabalho (data 
de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação. 
e. Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas por órgão de 
pessoal da respectiva pessoa jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, 
contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a 
função e a área de atuação do servidor. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 
7.1 A ordem de classificação prévia seguirá o resultado do item 5 (cinco) e será divulgada no dia 
27 de julho de 2021. 
7.2 A ordem de chamamento dos candidatos seguirá, obrigatoriamente, a ordem classificatória 
de pontuação. 
7.3 Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate se dará primeiramente por aquele 
que possuir maior idade, subsistindo o empate, far-se-á sorteio público. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
8.1 A convocação dos candidatos dar-se-á conforme necessidade, de acordo com a respectiva 
ordem de classificação de notas e respeitado o prazo máximo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. Com a finalidade de acelerar o fluxo de contratações, a convocação ocorrerá 
mediante telefone e/ou e-mail e/ou por meio de publicação no site oficial do SAMAE, sendo de 
responsabilidade do candidato a manutenção de seus dados pessoais atualizados.  
8.2 O candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação para se apresentar e 
entregar a documentação necessária para admissão, sob pena de desclassificação. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1 A contratação do candidato fica condicionada à comprovação dos pré-Requisitos e a 
apresentação e entrega da documentação necessária. 
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9.2 O candidato chamado que não aceitar a vaga, deverá assinar Termo de Desistência. 
9.3 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá 
exercer, sendo condição para admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina 
Ocupacional julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, também, por outra 
especialidade médica. 
9.4 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal, referente a acúmulo de cargos públicos. 
9.5 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á sob o 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), podendo o empregado trabalhar em 
períodos diurnos e noturnos, dias úteis, feriados e finais de semana, segundo a exigência do 
serviço, inclusive em sistemas de escalas de horário e sobreaviso. 
9.6 O contrato de trabalho por prazo determinado será estabelecido, conforme necessidade, 
podendo ser prorrogado, por igual período. 
9.7 A contratação se dará por meio de assinatura de Contrato de Trabalho por Tempo 
Determinado. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Recursos ao resultado podem ser interpostos até 01 (um) dia útil após a divulgação do 
resultado, exclusivamente por e-mail contato@rionegrinho.sc.gov.br, com fundamentação e 
provas do alegado e não poderão ser anexados documentos faltantes no período de recurso. 
10.2 O resultado da classificação final será divulgado após o prazo para apresentação de 
recursos. 
 
11. DO FORO JUDICIAL 
11.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este 
Edital é o da Comarca de Rio Negrinho.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de seis (6) meses, a contar da data 
de publicação da homologação da classificação final, prorrogável uma vez, por igual período. 
12.2 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será tornada pública através do site. 
12.3 Transcorrido o prazo de recurso, relativo ao resultado final do presente Processo Seletivo 
Simplificado, caberá a sua homologação pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
Rio Negrinho, 16 de julho de 2021. 

 
 
 

Valdir Firmo Caetano Júnior 
Diretor Geral do Serviço Autônomo Municipal  

de Saneamento Básico 
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ANEXO I 
 

1. DOS CARGOS E ATRIBUIÇÕES   
Cargo Atribuições 

Auxiliar de Operação Auxiliar nos serviços de instalação, aplicações e consertos de redes 
(inclusive em caráter de emergência ou plantões), adutoras e ramais 
domiciliares de água e esgoto. Executar a abertura e o fechamento de
valas, com a remoção de pavimento, reaterro a apiloamento de vala;
executar serviços de limpeza nos floculadores, decantadores e demais 
dependências da ETA; executar serviços de urbanização, 
compreendendo: construção de muro, pintura e outros que se fizerem 
necessários às edificações da Autarquia. Operar equipamentos de 
desobstrução, abrindo valas de acesso, quando necessário. Auxiliar nos 
levantamentos, nivelamento e medições; executar serviços de cargas e 
descargas, transporte e armazenamento de materiais em locais 
determinados. Efetuar limpeza e manutenção das ferramentas, 
instrumentos, bem como manter o asseio dos locais de trabalho; construir
casa de madeira, cercas, armários, caixas para ferramentas e caixaria 
para concreto. Executar tarefas correlatas. 

     

Motorista Dirigir veículos oficiais transportando pessoas ou cargas; fazer 
verificações rotineiras dos freios, faróis, pneus, baterias e radiador, 
encaminhar os veículos às oficinas ou providenciar os reparos que não 
exigirem especialização; verificar e controlar o nível de óleo de cárter, 
comparar a ficha de óleo com a quilometragem rodada e providenciar o 
reabastecimento ou a troca, conforme o caso, e controlar o nível da água 
da bateria e radiador, óleo de caixa e diferencial, e calibragem de pneus; 
verificar IPVA, seguro, placas dianteira e traseira e lacre; verificar 
calibragem de pneus, macaco, chave de roda, triângulo socorro, cinto de 
segurança, pisca-alerta, seta, luz alta e baixa, luz de freio, luz da ré, luz 
estacionária, limpador de para-brisa, buzina, protetor de sol, combustível, 
nível de óleo de freio, reservatório de água do limpador de para-brisa, 
freios, fitas, pastilhas em geral, amortecedores; revisar embuchamentos 
de rodas e direção; fazer balanceamento e geometria sempre que for
necessário; observar as aparências internas e externas das viaturas e 
zelar pela conservação; anotar no relatório diário de uso do veículo, a 
hora da partida, percurso, os passageiros, a hora de retorno a sede e 
demais ocorrências, exigidas em normas da administração; executar 
pequenos reparos de emergência nos veículos e solicitar a manutenção 
periódica ao ser atingida a quilometragem estabelecida; participar e 
executar serviço de plantão e outras tarefas inerentes ao cargo; obedecer 
sempre as leis de trânsito respeitando todas as placas que orienta o 
motorista; respeitar pedestres, ciclistas e motoqueiros; respeitar vias 
preferenciais, semáforos; respeitar faixas contínuas em pontes, viadutos, 
lombadas, curvas, trevos, etc; dirigir corretamente não forçando 
ultrapassagem nem obstruindo a passagem de outros veículos, nem 
fazendo manobras perigosas colocando em risco outras pessoas ou 
mesmo outros veículos, etc; cuidar da conservação do veículo; reportar 
defeitos aos encarregados da manutenção; pagar as multas não 
justificadas na condução do veículo; comunicar ao chefe imediato a 
ocorrência de irregularidades ou avarias com o seu veículo; manter 
atualizada sua Carteira Nacional de Habilitação e a documentação do 
veículo; executar tarefas correlatas. 
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Anexo II 
 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
Nome do (a) candidato (a) (em letras de forma maiúsculas) 
 
 
Data de Nascimento_________________________________________________________ 
 
CPF______________________________________________________________________ 
 
RG ______________________________________________________________________ 
 
Sexo______________________________________________________________________ 
 
Endereço Completo: (rua, avenida, praça etc., número, bairro, cidade, cep): 
 
 
 
Endereço Eletrônico (e-mail)___________________________________________________ 
 
Fone (     ) _________________________________________________________________ 
 
Requer inscrição ao EDITAL N° 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
Declaro, sob as penas da lei, que: 1 - Os dados informados neste formulário são verdadeiros e 
está anexando a quantidade de folhas; 2 - Preencher todas as condições exigidas neste Edital; 3 
- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital; 4 - Estar ciente de que a 
declaração falsa ou inexata de dados constantes desta ficha de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos falsos, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos decorrentes; 5 - Sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o 
preenchimento correto de sua ficha de inscrição, anexando os documentos necessários. 
 
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 
 
Rio Negrinho, ____ de _____________ de 2021. 
 
 

 __________________________________  
Assinatura do Candidato 

 
 

 
EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
Nome:____________________________________________________________________. 
Função pretendida:__________________________________________________________. 
Data:____/_____/2021. 
 


